
Parágrafo único. Nas Aquisições do Governo Federal - AGF deverão-ser observadas as
especificações constantes-da-classificação - oficial.

Art.3 2 Este Decreto entra-em. vigor na data de suapublicação.

Brasília, 23 de agosto -de 2000; 1792 da Independência e:1:122 da República.

-FERNANDO -HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan	 -	 -
Marcus- Vinicius Pratini de -Moraes

Anexo 1
Preços Mínimos Básicos - Regiões Centro-Oeste, Sudeste, Sul e Estado da - Bahia - safra-2000-
1. P'roduto:Amparado por AGF-e EGP/SOV

Produto
-

Tipo
(*)

-

P11
- Mínimo-

Início de
Vigência

-

Preços Mínimos-- RS/t 	 -

-	 - Classes(A) -.	 -

Outros - -- Brando - PlolMelhoridor/
Usos -	 . 	 - -	 Durum- - -

Trigo . -	 1 78- Ago/2000 -	 125,22	 - -	 178,40 - 205,00	 -

2 -	 75	 - -Ago/2000 -	 -116,35 -	 169,54 : 	 -	 194,47
- 3 70	 1 Ago/2000	 - 107,49 -	 1.51,81 178,40-	 - -

(') Com base na tnstnlçao Normativas' 1, de 27.01.99, do Minisitrio da Agricultura e do Abastecimento

2. :Produtos Amparados por EGF/SOV -Grãos -Regiões Centro-0este,  Sudestee-Sul -

Produtos	 - Início de Vigêúcia PreçosMínimOs --RS/t	 -	 -

CãnWa	 - - Ago/2000	 - - -	 -	 -	 . 	 209,00	 -	 -

Cevada Ago/2000	 - -	 169,54.	 -

Triticale -	 -	 - Ago/2000	 - -	 129,65	 -	 -

3. Produtos Amparadós=por EGF/SOV - Sementes -Regiões- Centro-Oeste,Sudeste-e Sul

•	 Produtos
--

. Início de Vigência
-

--	 Preços Mínimõs - RS/Kg
FisCaladà - -; - -	 CCdific*da

Trigo*	 - Ago/2000	 -: 0;3302	 - - --	 -	 0,3571	 -----
--Cevada Ago/2000 -0,2409 0,2597:
Triticale	 -	 - Ago/2000 - :0,2231--' 	 ;0,2401 --	 -	 -

l,'j1niUstve para o cseaao ca nania

Anexo II -
Preços Mínimos Básicõs-- Região Sul --Safra 2000
Produto amparadopôr EGF/SOV

-	 Produto Tipo	 --Início de Vigênéia Preço Mínimos— 115/Kg -

Aveia	 -	 - . 	 1 Ag612000 0'1218	 -	 - -

2 . . 	 -	 Ago/2000	 . -	 0,1096	 -	 --

-	 . 3- Ago/2000 -	 0,0996
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§62 A liberação de saldos de estoques de incentivõs não repassados para os Fundos de 	 DECRETA:
Investimentos Regionais ocorrerá segundo programação a ser estabelecida pelos Ministérios da Fazenda e da
IntcgraçãoNaciónal, atendidas as limitações impostas pela necessidade definanciamentodo setor público. 	 Art. -1 Ospreços -mlnimos -básicos para aveia, :canola, cevada, trigo, -triticale,sementes

de cevada, trigo é triticãle, safra de inverno 2000, e parã caroço de algodão e farinha de mandioca da
Art. 15. Aplicam-se ao-.FUNRES e ao Grupo Executivo para Recuperação-Econômica do	 safra 2000 - das Regiões Norte--e-Nordeste, são os relacionados nos Anexos a este Decreto, -corri seus

Estado do Espírito Santo - GERES, no que couber, as disposições desta Medida Provisória. 	 respectivos-valores, especificações, vigência e abrangência.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data desua publicação, produzindo efeitos,
relativamente às normas introduzidas pelos axts. 13 e 14 1 a partir de 12 de janeiro de 2000.	 Art. 22 Os preços mínimos serão assegurados aos produtores e às cooperativas de

produtores,, livres da incidência-do Imposto sobre Circulação de Mercadorias:e Serviços ICMS e da
contribuição ao Instituto Nacional do :Seguro -Social - INSS, observadas as normas operacionais

Art. 17. Revogasc o art.42 da Lei n 2 9.532, de 0 de dezembro de 1997. 	 divulgadas pelaCompanhia-Nacional de Abastecimento w CONAB.

Brasília, 23 de agosto de 2000; 179 da Independência e- 1122 da-República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
-	 -	 Pedro -Malõn -

-	 Fernando Bezerra

-	 -	 DECRETO W 3;574, DE 23-DE AG STObE 2000.

D4 -nova redação ao art. 2 do Decreto n' 840, de 22 de
junho de 1993, que dispõe sobre is organização e o
funcionamento do Conselho Nacional de - imigração, e
delega competência ao Ministro de Estado do Trabalho -

e Emprego.-para aprática do ato-quemenciona.

O PRESIDENTE DA -REPUBLICA, no uso das :atribuições que -lhe confere o art. 84.
- -	 inciss-IV-e VI, da Constituição. e tendo em Vista O disposto nosarts. li e 12 do Decreto-Lei li' -' 2OO, de

25de fevereiro de :1-967,	 -

- - -	 -	 D:EC'WETA	 -

-	 Art. -l-O- art. 2 do Decreto -n° 840, de 22 de junho- de -1993, passa a vigorar com a
segúinte-tedaçãõ: 	 -	 -

-	 "Art. 2 O Conselho Nacional de Irnigrãçàoterá a seguinte composição:

- i .--uiii,rdp're 	 cada Mihistério asèguir-indicado:

- - --	 a)do Trabalho e Empregõ; que-o présidirá;
- -	 - b) da:Justiça;

-	 c)das ReiãçàesExterióres;
d)da Agricultura-e 4o. Abastecimento;

-	 e)da Ciência e Tecnologia; 	 -
-	 O:do-Desenvolvimento, Indústria -e Comércio Exterior;

-- -	 -g) da Saúde;
-	 1	 h)daEducaçào;	 -	 -

-	 II - cincorepresentantes dos trabalhadores; 	 -
-	 JIII-cinco répresentantes dos empregadores;

IV - uni representante-dacornunidadecirátífica-e tecnológica..

Parágrafo—único, Os membros do Conselho e -os respectivos suplentes serão designados
-nedianteindicaçào:

1 --dos respectivos Ministros de Estado-no caso do inciso 1. alíneas "b" a - "h";

--	 II --das Centrais	 41 	 caso do-inciso 11;
- -	 111--das- Confederações Nacionais da Indústria, do Comércio, do Transporte. da

Agricultura:e drã-jnstituições Financeiras, rio caso do inciso, 111.;
- -	

1V-da Sociedade Brasileira pata -o Progresso da Ciência, no caso do-inciso lV."(NR-)

Au 21- Fica dele.. id	 omptenct t tu Ministro de Estado do Trabalho t. Empieo piti

designar ot -memhosdo - Cõiiselho Nacional de imigração.

--	 - Art. Y-' -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicqçào.

-	 -	 Art. 42 Fica revógado dDcretn 3.410; de 10 de abril de 2000

-	 -	 -Brasiiia. 23. dê	 agostô	 je2000: 179 da Independência e- 1122 da-República. -

-	 -	 -	 -	 -	
- FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

- -	 Francisco Dórneiles

DECRETO N° 3.575, DE 23-DE AGOSTO DE 2000.

-Fixa os preçõs mínimos básicospara aveia,
çanola, cevada, trigo, triticale, sementes de
cevada, trigo e -triticalé, -safra de inverno
2000, e:p&a caroço de algodão-e farinha de
mandioca da safra2000 -das Regiões Norte e
NoÈdestee dá outras providencias.

Anexo III-	-
Preço MínimO Básico - Regiões-Norte e Nordeste - Safra 2000
Produto.ampárado por EGF/SOV

Anexo IV
Preço Mínimo Básico -Regiões Norte e:Nordeste_ Safra 2000
Produto amparado por ÁGF e:EGF/SOV

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confére o art. 84 -	
-	 Produto- Tipo Início de Vigência- - Preço Mínimo — R$/Kg

inciso-IV,-da-Constituição, e tendo em vista o DecretoIein° 79 1 de 1de dezembro de 1966,	 - Farinha de Mandioca Único, fina -	 -Fev/2000 --- ---	 0,2240 -	 -
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